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DECRETO Nº 075/2022.

SÚMULA:  “DISPÕE SOBRE EXPEDIENTE A SER CUMPRIDO NAS
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO,
NOS DIAS 24 E 28 DE NOVEMBRO E 02 DE DEZEMBRO DO ANO DE 2022,
DATA DOS JOGOS DA SELEÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL NA COPA DO
MUNDO FIFA 2022”.

O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL JOSÉ DE JESUZ IZAC, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL
e,

Considerando o evento esportivo de grande repercussão nacional e internacional
– Copa do Mundo FIFA 2022 de futebol.

DECRETA

Art. 1º - O expediente a ser cumprido nas repartições públicas municipais, no
âmbito do Poder Executivo, no dia 24 de novembro de 2022, data do jogo da
Seleção Brasileira na Copa do Mundo FIFA 2022 de futebol, será das 08:00hs às
11:30hs e 13:00hs às 15:00hs.

Art. 2º - O expediente a ser cumprido nas repartições públicas municipais, no
âmbito do Poder Executivo, no dia 28 de novembro de 2022, data do jogo da
Seleção Brasileira na Copa do Mundo FIFA 2022 de futebol, será das 08:00hs às
12:00hs.

Art. 3º - O expediente a ser cumprido nas repartições públicas municipais, no
âmbito do Poder Executivo, no dia 02 de dezembro de 2022, data do jogo da
Seleção Brasileira na Copa do Mundo FIFA 2022 de futebol, será das 08:00hs às
11:30hs e 13:00hs às 15:00hs.

Art. 4º - A medida, todavia, não abrangerá serviços essenciais que, por sua
natureza, não admitem paralização.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 23
DE NOVEMBRO DE 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 382/2022

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Daiane de Fátima Gabriel
Silva, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº 20573, a prorrogação do
afastamento por motivo de doença, conforme atestado médico, decorrente de
perícia médica elaborada pelo Fundo de Previdência dos Servidores Públicos
do Município-Santanaprev, por mais 60 (sessenta) dias, com início em 22 de
novembro de 2022 a 20 de janeiro de 2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 22 de novembro de 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 383/2022

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder com base na lei municipal nº 029/2003, férias regulamentares,
com início em 22 de novembro de 2022 a 21 de dezembro de 2022, aos servidores
abaixo relacionados:

Nome                                                        Matricula       Período Aquisitivo
Autair Jacob de Souza                              1991                01/10/2020 a 30/09/2021
Bernadete Silva Rocha                             2041                 02/03/2019 a 01/03/2020

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 22 de novembro de 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 384/2022

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o artigo 3º da Lei Municipal 027/2013, que dá o direito ao
servidor requerer 10 (dez) dias das férias coletivas e o pagamento do 1/3
constitucional quando já completado o período aquisitivo;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Jorge Andrade, investido no
cargo de Eletricista, matrícula nº 20588, 10 (dez) dias referente às férias coletivas
do ano de 2022, conforme o período aquisitivo completo de 01/04/2021 a 31/03/
2022, com início do gozo em 23 de novembro de 2022 a 02 de dezembro de
2022.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 23 de novembro de 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 385/2022

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Cesar Marangon, investido no
cargo de Engenheiro Civil, matrícula nº 20567, com base na lei municipal nº 029/
2.003, férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 01/02/2016 a 31/
01/2017, com início em 23 de novembro de 2022 a 22 de dezembro de 2022.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 23 de novembro de 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 386/2022

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Milton Cezar de Souza, no
cargo de Técnico em Informática, matrícula nº 21188, o afastamento por motivo
de doença, conforme atestado médico, decorrente de perícia médica elaborada
pelo Fundo de Previdência dos Servidores Públicos do Município-Santanaprev,
por 30 (trinta) dias, com início em 23 de novembro de 2022 a 22 de dezembro de
2022.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 23 de novembro de 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO 070/2022 REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO 031/
2022.

Às 16:00 horas do dia 22 do mês de novembro do ano de 2022, na sala de reuniões
da Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, reuniu-se o Pregoeiro EDER DE
JESUS SILVEIRA e sua equipe de apoio, Sra. LILIANE MARIA GUIMARÃES e a
Sra. FABIANE MARIA DA SILVA FERNANDES, designados pela Portaria
Municipal 124/2022, para o ato de recebimento de documentos e propostas,
referente ao Processo Administrativo n° 070/2022 referente ao Pregão Eletrônico
nº 031/2022, destinado á Aquisição de material p ara Implant ação de Sistema
de Abastecimento de Água em Área Rural, referente ao Convênio nº 299/
2021 do Instituto Água e T erra - IAT, conforme determina o item 5.31 do referido
edital: A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de

classificação/habilitação até o recebimento da documentação original dentro das
condições dispostas no item 5.30.
5.30 Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão
ser encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis , contados da data da sessão pública virtual, juntamente
com a proposta de preços corrigida , dando continuidade o Pregoeiro e sua
equipe de apoio constatou que a empresa MARGEM – COMERCIO DE
MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI - EPP  enviou os documentos e proposta
para analise em tempo hábil, no endereço correto. Na sequência foram analisadas/
conferidas a proposta e documentos da empresa participante, sendo considerada
habilitada, na sequencia verificando a regularidade do processo, bem como a
concordância da Equipe de Apoio, o Pregoeiro ADJUDICOU  o item
conforme  demonstra o quadro abaixo no Anexo I. Nada mais a ser tratado, deu
por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu EDER DE JESUS SILVEIRA, lavrei
a presente ATA, que depois de lida e achada conforme, vai devidamente assinada
por mim e equipe de apoio.

EDER DE JESUS SILVEIRA                            LILIANE MARIA  GUIMARÃES
   PREGOEIRO                                                 EQUIPE DE APOIO

FABIANE MARIA  DA SILVA FERNANDES
 EQUIPE DE APOIO

ANEXO I

MARGEM – COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI - EPP

EDER DE JESUS SILVEIRA                         LILIANE MARIA  GUIMARÃES
   PREGOEIRO                                                   EQUIPE DE APOIO

FABIANE MARIA  DA SILVA FERNANDES
 EQUIPE DE APOIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 054/2022
REFERENTE À TOMADA DE PREÇO 004/2022
BASE LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea “a” e § 1º DA LEI FEDERAL 8666/93.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
CONTRATADA: PRJ ENGENHARIA E CONSTRUCOES - ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE
COBERTURA METALICA NA RUA PARANA, (MATERIAIS E MÃO DE OBRA),
REFERENTE À EMENDA PARLAMENTAR Nº. 202137710001 – PLANO DE
AÇÃO Nº. 09032021-011461.

REFERENTE: ACRÉSCIMO DE 4,885% NO VALOR DO CONTRATO COM
FUNDAMENTO NO PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO, E
CONSIDERANDO OS MOTIVOS SUPERVENIENTES OCORRIDOS DURANTE
A EXECUÇÃO DA OBRA, O PRESENTE ADITIVO CONTRATUAL COM O
INTUITO DE ACRESCER OS QUANTITATIVOS DO CONTRATO AVENÇADO
NO MUNICÍPIO, DE MODO A COMPLEMENTAR A SEQUÊNCIA DO OBJETO
DO CONTRATO.

Valor do Acréscimo do Contrato: R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Valor Total do Contrato com o Acréscimo: R$ 214.728,48 (duzentos e quatorze
mil setecentos e vinte e oito reais e quarenta e oito centavos).

Data da Assinatura do Primeiro Termo Aditivo: 23/11/2022.
Data da Vigência do Contrato: 30/11/2022.
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Consórcio Intermunicip al para o Desenvolvimento Regional do T erritório
Divisa Norte do Paraná – CODREN

PORTARIA Nº. 011/2022

Nomeia o pregoeiro e equipe de apoio do CODREN.

O Presidente do CODREN, JOSÉ DE JESUZ IZAC , no uso de suas atribuições
legais e regulamentares;

CONSIDERANDO, o 1º Aditivo ao Termo de Cessão de Servidores nº 01/2022 e
a Portaria nº 415/2022 do Município de São José da Boa Vista – PR, que cedeu
servidores para atuarem nas licitações do CODREN;

R E S O L V E

Art.1º – Nomear o pregoeiro e equipe de apoio do CODREN.

Art. 2º – Fica nomeado como pregoeiro, Willys Manoel Barbosa, matrícula 322/
1, servidor público do Município de São José da Boa Vista – PR.

Art. 3º – Ficam nomeados como membros da equipe de apoio Vanda Lucia
Livério Silva , matrícula 393, servidora pública do Município de São José da Boa
Vista - PR; e  Larissa da Silva Ferreira , matrícula 10692, servidora pública do
Município de São José da Boa Vista – PR.

Art. 4º – Esta Portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 23 de novembro de 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Presidente do CODREN

D4Sign 8a8a76e6-f82d-48ac-833b-e324493c2f5b - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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